
PREFEITURA DE l\'IOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI :'ii� 4.746, llf, 03 DF. SETEJ\-lBRO DE 2012. 

Dispõe, sc>br<.: ll C:(111�cll10 �'lu11icipal dos Direitos do Idoso e (lá l111tra� 
�J1-o\1 idências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte LEI: 

.i\rt. 1 '' () (:c111sell1(l l'v1u11icipal do Idoso, órgão de ca1-átcr pi:r111ar1cr1tc, 
Ila1·itá1·irl, delil:ei·ati\10 e fiscalizador, vi11culado estrLltLrralmente à 'Secrclari<J M11r1ici11al de Pro111oção 
Social. a qt1al lhe pro111over[1 (JS 1neiL1� e 1·cc1Jr�l1� 11r1r;1 o se11 adequado 1'L111cio11a1nento, passa a ser 
i·cuitJc� !1c!a ]ll'CSe11te lei. 

• • 

C�i\..PITLILO 1- OA COMPRTE-NCIA 

A1·t. 2'' Compete ao C'u11sell10 fvl1ll1ic.ipal do ldoso o <1l.:01npanl1ar11ç11Lci, a 

fiscalização, coorde11ação, SLlfier\1isãL1 ,.; a\'aliac;ilL1 (lil 11(1lítica 111u11ici11al do idoso, consoante os 
11ri11cí11it1s i11J-"tJ1·r11adllS 11ela� j)(Jliticas l\acio11al, Estad11al e Mu11icipal do Idoso, 1=statl1to do Itloso, Lei 
Orgâ11ica da Assistê11cia S(lCÍ<tl - LO,'-\S, e lcgislaç.ão federal, estadt1<1I e 1r1u11icí11al que tr·ata111 dos 
direitos assegL1ratlc1s its pc:ssL1a,; cL1m iLl11Llc igLJ11[ (JLJ s11r1cr·ior· a 60 (scssc11ta) a11os, e air1da: 

1 - pi·opor ações de as,;i,;tê11cia s�1cial ao idoso, de fo11n11 a a�segt1rar-ll1i.: luLlLis �is llircitos �oc1a1s 
pr·ev·istos ria legislação 11ertir1e11te; 
ll - elabi)rar p1·t)g1·an1as (]Lle i11c.e11tiv·e111 a pai·ticipação Lla ,;ucic:LlaLlc 11a assistê11cifl aL> i(!O�L1; 
li! - p1·0111(l\1er· a i11teg1·açã11 cr1t1·c as e11ti(fades sociais e os órgãos públicos, 11a busca de 1neca11is1nos 
qtic v·alorize111 a pessoa idosa; 
1\1 - <livLtlgar· e: c:stir11L1l111- cs1.11(llis, 11cSLjt1isa.s, fll'tlfJllStas, r·caliz.ar Jlalestra.� que p1-opicie111 a i11tegraçâo 
do ido:;o it111to à família e;_\ S(lCÍe.dade, betn co1no pro1no\1er ca1npanl1as a fim de e\1itar <JLle o iJo,;o 
se.ia \iÍlÍm<1 tle 1n::1t1s lr<.1tos; 
V' - ilt.:L1111pa11l1ilr, �Lrp..:1·visio11<tr e Jio.caliL.ilr a pLilítica 1111111icir)al (lo il-Joso, !1c111 co1110 av·aliar serv·iços, 
JlTOgr·aJllilS e f)l"\Jjetos Vtlltados à r1eSS\.líl idlJSa; 
VI - represer1tar o idoso, corno órgão oficial do 111t1nicípio, j Lt11to aos Consell1os :"Jacio11al e .Estadt1al do 
lll\1s11 c t)11!r1's (_1rg<1ni�111llS Lil: rep1·cscnlaçilL1 ULI (!t.: llcJC,;il Llo.� llircilll� e i11lcrcssc� (l�1s iLlL1sc1s; 
\1 ll - zelai· pelo cu111p1·i111e1110 dL)S direitos do idoso; 
\1111 - c1·iar grL1pos de trabalho e co111issõcs, co1n atl1aç.õcs per111a11entes Oll temporárias, desti11ado� a 
ol'c1·eccr· st1!J�ídi11� �lflra 111cll1(_ir llc�c111pc11l1L1 llas ll1r1çõc.s LlL1s CL1r1scll1ciros, (jllC �crão rcgL1lar11c11taclos 
no f{egi111e11to l11ten10 do C'o11scll10 l\1unicipal dl) Idoso; 
IX - 1·cccl1c1· c t111f1li-;1-Jr i11s..:riyõcs tlc prligrillTl<-lS ,.; prL1jclllS Ji.: cntiLl'1Lll:s g�1vc:rnt11nc11(fJÍs e Tlflll 
g o \'e1·11a111e11 tais. co 11 tü1·111 e d ctc1·111 i 11 fl t1 a1·t . 4 8, Jlª r·íl gr·a j(-� t'i 11 i C(l, c!1J E.�tat 111 i1 d l1 1 d OSll; 
X - elaborar o seLt Rcgi111e11lo I111er110. 
XI - ti.�cali/.'lr a.� l;11!itléldcs gL1vcrr111t11e111ais e 11ãu gL1verna1ne11tais de ;1te11Ji1ne11to ao iLio�u. 

C.<\l'Í'L'ULO Jl- J)A ES1'Rt:'rURA E FUNCIC>NAMENTC) 

SE('.:\O 1- UA ESIRU1'URA 

1\1·t. 3� () Cc1nsell10 \1u11ici1)al do ll":lo�o scr·á i11tcgrado rior 16 (<lcl.CSsci�) 
111c111l)rl'S 1itr1la1·cse 1·espeL·tivos SLl[lle11tes, 11omcados pelo Prefeito Iv1t1i1icipal, da segui11te forma: 
1 - 08 (olto) co11selJ1-:i1·os r·cri1-cse11ta11tcs da . .\clr11ir1islraçilL1 1it1blica .:Vlt111icipal e �et1s re�pectivos 
st1plentes; 
11 - 08 {:Liitu) cL111sell1eiros 1·c1,rcsc11tantes da Sociedade C"i\1il, se11do: 
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a) 05 {cinco) 1·eprese11tantcs de Entidades e Org0:111iz.açõcs de Assistê11cia ao Idoso, de\ridame11te 
inscritos no Consell10 Jv1t111icipal Llos Dircitl1s llt1 J([t)S(-. e .�eus respecti\1os s11plentes; 
b) O: (11r11_) r·c;r11\.'.:-,c11ta111-e da ()Al! -- ()1·llt:111 dos J\dv·ogados do Drasil - e seL1 rcspcctivo �L1ple11te; 
e) 02 (dois) represe11ta11tes de 11SL1ários dos ser\.riços tle E.r1liLlallc� ()Lt ()r·gar1izações, dcv·ida1nente 
i11sc1·itas no Co11sclhl1 -�11111icip:11 tllis Di1·cit,·1s dt1 ldlJSO, da Política do Idoso e se11s respectivo:,; 
sup!c11tcs. 
§ lº Os co11sell1cirus rcp1·csc11la111cs tli'l:- :-ccr·ctar·ias 1111111icipais, de que trata o inciso 1 deste artigo, 
sei·ão i11dicados pelos títL11ar·es das 1·cspecti\tas pastas. 
§ 2º Os c.011se!l1eirl)S titL1lares e st1ple11tes, repre�er1la11tes da S<)ciedade ci\1il, de que trata o i11ciso li 
tlestc ;111ig\), �e1·ão esc1--.ll1ifl11� er11 sessão lllena1·ia, direta e livre1ne11te, pelos i11tegrantes (las entitladcs 
�ociais 111·ev·ia111e11tc cadast1·adt1s, i1a 101·111<1 estabelecida 110 Regirnento l11ter110 do Co11selho Mt1nicipal 
dos Direitos do Idoso. 
§ 3º O C('II�clhciro st1plc11tc �e1r1prc lerá ,Jir·cit(.• a \'()7, rias asse1nbléias e a \'l)to, na ausê11cia do titular. 
� 4'' () 1na11dato dos 111e111b1·11s do Co11scll1v .Yltt11icipal dos Direitos do Idoso será de 2 (dois) anos, 
pern1itida t1111a única recot1dt1ç.ào. 

,\rt. 4"-' As funcões tios 1nembr<._1� tio Const:ll1�1 (lei J,J{):'i(1, 11ã<) se1·ão 
' 

rc11111r1er·ac!a.�, sc11dt'>, 11t)1·ér11, C()flsidcradas co1110 tie se1·\1iço público rele\'a11te, deve11do o Regimento 
!11ter110 dispor sobre e\·entL1ais ajL1das de CL1sto e ressarci1nento de despesas realizadas pL1r seu� 
i11e111b1·os Ill) dese111r1e11l1t) de SL1as ti.111ções de Cl)t1sell1ei1·os. 

±\rt. 5� O (�l111sell1r1 Municip<:1l <._Jus Direitos Llo Ir.IL1su i0L1r1ciu11ará Cl)lll a 
segL1111te estr·utt11·a: 

1 - Assembléia Gerc1l· ' 

11 - Di1·eto1·ia; 
Ili - Sccrc1aria Excct1tiv<1. 

SKÇÃO 11- DO �'UNClONAMEl\'1'0 

. .\r·t. 6� A Assc111blcia Geral, 111e11cio11ada 110 i11ciso l do a11. 5", i11tegrada 
pelos represe11tantes titL1la1-cs do Co11sell10 J\.1u11icipal dos Direitos do Idoso, é sobera11a e a ela compete 
ctpreciar <ts 1naté1·ias relati\·as à Política IVfL111icipal do Idoso, 11os terr11os do a11. 2º desta Lei e da 
legislação v·ige11te. 

§ 1 '' i\ A.-;.-;c111hl6iil Gcrc1 l ser{1 1·ealiz<1Ll<1, ortiinaria111ente, uma \•ez por niês e etn caráter extraordinário, 
se111prc qL1e con.,·ocada pel,) 1>1·csidc11tc do Co11sell10 J\.1u11icipal dos Direitos do Idoso, po1· i11iciativa 

lll"tÍJ11'ifl \)Ll �J rcq11t:ri111e11\�l <._Je pe[o inenos 5Q'}-� (ci11qlie11ta por cento) de SellS 111etnb1'0S titulares, llU 
forrna estabelecida 110 l\.egi111e11tt) l11te1·111). 
§ 2º A Assemblt�ia Gei·a[ será realizada, e111 pri111ei1·a cl1a1nada, co1n a presc11ça da 111aioria absoluta dos 
n1e1nbros do Co11sell10 lV1L111ici�1al dris Dir·cit(·'·' do ldri�r, c1·,111 'lin:i1ll a v11lll, e r1ií<._1 h::1ve11dL1 'luurt11n, 
c1l111 lJLialtjtJer nú1ne1·l1 de reprcscnta111es, tri11ta minutos após a pri111eira cl1a111ada. 
� 3u A alrcraçi'lLl (_iu Rt:gi111enlc1 !11terno depe11derá da aprovação de 2,13 (dois terços) de seus 1nemb1·os 
co111 d11·eito a \'ott). 
§ 4º ·rodas as 1·et1niões c!a ,'\.sse1nbléia Ue1·aJ do Cl)nsell10 i\'lt111ici11al J.1ls í)ir.::it1Js <1(1 ltlu.�(J serão 
flltl)llca� e a� Ct)rlv,.ic:t\'.lic.'> p11blieadas 110 Diário Oficial do J\.1unicípio co1n antccedê11cia 1nini1na de 03 
(t1·és) dias. 

Art. 7º Perderá o 111a11dato o Conselheiro que 110 exerc1c10 da titula1·idadc 
faltai· a três (3) 1·eu11iões c1)11�cc11LivHs <._111 11 l]LJ<1lrL1 (04) alternadas no mes1no ano, salvo .iustificação, 
1irir c::-c1·i1(i_, <1p1·l1\'illl<1 por 1naior1a si111ples dos seus 111e111b1·os. 
Pa1·ágrafo único. A s11hstit11içâo do represe11ta11te de qL1e trata o caput deste artigo será defi11ida 110 
Regin1e11ro Inter110 do Conse\ 110 f\i1u11ici1)al (lus Direitos tio Iúoso. 

\ 
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Art. 8" A DirelL1ria, l.:t1jas atr·1\)ll1ções serão definidas no llegimenlo Intcrr10, 
se1·ã eleit<t Jer1tre Li,; 111c1IJl)1·os tit11lfl1·es. 11a i11·in1eira rr;:u11iào, após a posse tlo Co11�ell10. e terá a 

se gt1 ir t l c cci 111 J.l\·1s i ç fJ t-1: 

l - Prcsidi.:111...:: 
11 - \1ice-Preside11tc; 
111 - Pri111ci1·\1 Scc rctá1·iL1; 
JV - �egt111do Secrecá1·io; 
\' - Pri111t.:iru ·1·csuL1rcirLJ c 
\'l - Segu11do 'l'esot11·ei1·0 . 

. 4.rt. 9º A Secretaria Execl1tl\'a, direta1nente st1bordi11ada à Dir·eluria, C(_1nlará 
com o supo11e da Secrelaria J\.1t1nicipat de Pro1noção Social e Llc L1t1\ros t)r·gâLl� 1111111ici11ais, Jlara o 
Cllmpri111e11to das atribuic,o�)es (_leter111i11aLlas pclll CllllScll10 rvt11r1ici11al dos !)i1·eitos do Idoso, llOS termos 
({(1 :-irl ?º cl...:�ta lei. 

Art. 10. 1\0. co111pet611ci11s e :-tlrillt1içêics dos 111e111llros da üi1·eloria e da 
Secr·etu1·ia ExecL1ti\'a se1·ão definidas 110 1Zcgi111e11to Jnterno do Consell10 �1unicipal do Idoso. 

C' . .\PÍ1.CLO III - DO FUNDO !Vll.."'llCIP.U DOS DIREITOS DO IDOSO 

Art. 11. ConstitL1e1n receitas do l�L111do Mu11icipal do Idoso de Mugi GL1açL1: 

I - a� Joações de C(J11LrilJui11Les ÜlJ lr11i1t1slt1 de Re11Ja ou outro:-. i11ce11ti\1os fiscais (co11íür111e Lei 
l�ederal 11c 12.'2 1 J de 20 de Ja11ei1·0 de 20 12). 
li - as dt1aç\le�, os R11xíl Í\lS, as c,111tr·i!J11iç1\cs e (1.s lcgat:lt1s de�ti11ados ao j-.'undt1 JlOr Jlessoa t'isica ou 

_jt1rídica, 11acio11al OlL cstra11.geira; 
Ili - ll.� 1·c11cli111c11l<1s p1·l1vc11ic11fc� tlc llcpósitos b:111cárÍllS e aplic:iyõcs Ii11a11t:ciras, <.1b"cr\'atlt1 a 
legislação perti11e11tc; 
I\! - r11t1lt11s tlesli11atl<1s <l() 1:·L111du; 
\1 - OLltras receitas qt1e se_ja111 d.csti11adas at1 Fui1dt1. 
\11 - saldo dos exercícios anteriores. 

legislação própria. 

• • 

IJlllC!I � O Ft111t.lt1 l\'fL111icipal llo ltl<.iso será 11or111atizat.lo ..:111 

DJSJ-'OSl<;O�:s GJ<:RAlS 

Art. 12_ A clciyã<.1 tll1s consell1eiros represe11ta11tes da sociedade civil do 
Cor1selho J\.-1u11icipa[ do Idoso de\'e1·á sei· 1·cali7.atla c111 60 (sc.,;.,;t:11til) llias, a p:irtir Ll:-t pL1blic<tção Liesta 
lei. 

§ lº O IJ1·efeito ML111ici1)a] dc�·cr·á 11t1111...:ar t1" rcprcsc11l<t11les Ju Poder Pl1blico no prazo fixado no caput 
deste <trtigo. 

Art. 13. O Rcgirr1cr1tt1 l111t:rnt1 tl1.:ver{1 ser elaborado no prazo de 60 (sessenta) 
Jitts tli-1 ílll.-:-:c tlll CL1r1sell10_ 

\ 
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Art. 14. O Co11�cll1t1 Mu11icipal do Idoso 1)romoverá, a cada biênio, a 
(�onfcrêr1cia \1l1nicipal do Idoso, contOrmc legislação \'igente. 

Arl. 1_5, Est'1 lci e11tra ern vigl1r 11a (lata lle st1a pt1t1licaçâ11. 

Art. 16. R_c\'{_1ga111-se as disposil(lleS e1n C()J1lr<Íril1, c�pecial1ne11tc ª" f.ci;. 
11ºs 3.748, de 05/05.12000 e -'1.6J7, de 03,il2/20JO. 

i\.fogi Guaçt1, 03 de Setc111bro de 2012. '','\.110 135° da Fundação do Município, 
t:lll 09 de r\ll1·i] t�'-" 1877''. /' 

' 

;:-·---


